
JP REFEJ[TURA MUNIC J[ PAL DE JB\ OTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 037/2020 

Contrato/Adit ivo nº 459/2024 
Processo Ad ministrativo nº 34.0 10/24 - A nexado ao ele nº 02 .93 1 /2020 - Pregão 00 l /2020 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: LUCIANO MORCELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPEC IALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS MÉDICOS 
RELACIONA DOS À MEDIC INA DO TR ABALHO. 
Ad itamento: Prorrogação de Prazo. 

Pe lo presente instrum ento parti cular de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscri ta no CN P J sob o nº 46.634. 1Ol /0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pe lo Secretário Municipal de Governo, LUIS 
GUILHERME GALLERANI, brasileiro, res idente e domiciliado nesta cidade, portador da cédu la de identidade 
RG nº. 2 1.602.376-7 e inscri to no C PF sob nº. 170.318.558-70, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa 
LUCIANO MORCELI-ME, dev idamente inscri ta no CNPJ/MF sob nº. I0 .969.017/0001-89, sediada na cidade de 
Botucatu/SP, na Rua Tiradentes, nº 57, no V I Jahu , neste ato representado por seu representante lega l aba ixo ass inado, 
com base no processo administrativo e pregão acima mencionado, e ainda com fundamento nas disposições da lei federa l 
nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.983 têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente ace item e 
reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contra tual entre, ambas ce lebrado em 06 de março de 2020, nos autos do processo ad ministrativo ac ima descrito, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contra tado por mais 02 meses, de 06/12/2024 a 
05/02/2025, mantendo-se o va lor contratado mensa l de R$ 8.306,38 (Oito mil , trezentos e se is reais e trinta e oito 
centavos), sem aplicação de reajustes, sendo que neste ato a contratada deverá prestar/prorrogar a garantia contratual 
prev ista. 

E, por estarem ass im, justos e con tratados, assinam o presente instrumento particul ar, em duas vias de igual teor e fo rma, 
que va i assi nado por duas testem unh as, para os devidos efe t'os lega is. 

Botucatu, 05 de dezembro de 2024. 
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